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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 31.419
DE 07 DE AGOSTO DE 2024

“CONCEDE,  30  dias  de  Licença-prêmio  em  gozo,
referente  ao  1º  quinquênio  do  (a)  funcionário  (a)  SRA.
DAIANA CRISTINA DO ROSARIO FRUCTUOZO.”
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 07 de Agosto (08) de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO:  ADITAMENTO  CONTRATUAL  –  PREGÃO

PRESENCIAL Nº 110/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  T É C N I C O S
ESPECIALIZADOS (PROJETOS ESPORTIVOS) PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

CONTRATADAS:  ANTONIO  RICARDO  FERREIRA  DO
NASCIMENTO,  CNPJ  22.118.304/0001-90  e  LEONILDO
ORASMO  NETO,  CNPJ  23.620.899/0001-40

DESPACHO
1.  Diante  da  documentação  que  acompanha  este

expediente, nos termos do pedido do órgão requisitante e
de acordo com o parecer jurídico em anexo, ENTENDO,
AUTORIZO E  DETERMINO  o  aditamento  dos  contratos
acima descritos em 25% (vinte e cinco por cento) de
seu quantitativo original, nos termos do artigo 65, §1º da
Lei Federal nº 8.666/93.

2. A seguir, após formalizado o termo de aditamento,
sejam tomadas as devidas providências legais e de praxe
administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Orlândia-SP, 06 de Agosto (08) de 2024.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE –

PREGÃO Nº 110/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  T É C N I C O S
ESPECIALIZADOS (PROJETOS ESPORTIVOS) PARA ATENDER
AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ESPORTE,  CONFORME  TERMO  DE  REFERENCIA  ANEXO.

CONTRATADAS:  ANTONIO  RICARDO  FERREIRA  DO
NASCIMENTO 34211528882, CINTIA FERNANDA FELICIANO
21713885875, EDILAINE NOVAES DE SOUZA 33807780874,
LEONILDO  ORASMO  NETO  27974004886,  MÁRCIO
DONIZETE  DA  SILVA  31787805808,  MARCO  ANTÔNIO
GUIDOLIN  86304453868,  ROSANGELA  APARECIDA
CALDEIRA  35500512803,  THAIS  CRISTINA  DUARTE
37137922830.

DESPACHO
1.  Diante  do  pedido  e  das  justificativas  apresentadas

pelo órgão requisitante (Secretaria Municipal de Esportes)
do município de Orlândia, e diante da documentação e do
parecer  jurídico  em  anexo,  ENTENDO,  AUTORIZO  e
DETERMINO:

a) a prorrogação dos contratos acima descritos, por 12
(doze) meses a partir de 12 de agosto (08) de 2024 –
termo inicial – até 12 de agosto (08) de 2025 – termo
final.

b)  a aplicação do reajuste contratual pelo índice de
correção monetária IPCA/IBGE acumulado no período dos
últimos 12 (doze) meses, conforme disposto no art. 2º, §1º
da Lei Federal n.º 10.192/2001, no artigo 65, II, ‘d’, §8º da
Lei nº 8.666/93, item X, subitem 5 do edital do certame e
cláusula  contratual  original  04.5,  o  que totalizou 4,23%
(quatro  inteiros  e  vinte  e  três  centésimos
percentuais)  conforme  pesquisa  do  site  do  IBGE  em
anexo.

2. A seguir, após formalizado o termo de aditamento,
sejam tomadas as devidas providências legais e de praxe
administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Orlândia-SP, 05 de Agosto (08) de 2024.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO: REEQUILÍBRIO DE PREÇOS REGISTRADOS –

PE 235/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E PARA USO EM CURATIVOS
PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA.

CONTRATADA:  LUMAR  COMERCIO  DE  PRODUTOS
FARMACEUTICOS

DESPACHO
1.  Diante  do  requerimento  formulado  pela  empresa

LUMAR COMERCIO DE  PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA e da manifestação favorável da Secretaria Municipal
de Saúde – Farmácia Central, e de acordo com o parecer
jurídico em anexo, ENTENDO, AUTORIZO E DETERMINO:

a) o reequilíbrio do preço registrado, em decorrência
de  considerável  aumento  dos  valores  praticados  no
mercado, em nome do fornecedor acima descrito, a fim de
que passe a constar:

(i) Item 14 – CEFTRIAXONA 1000MG C/ DILUENTE
– Marca: Blausiegel, de R$ 7,50 para R$ 9,51.

2. A seguir,  sejam tomadas as devidas providências
legais e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
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Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se
encontra  aberto  o  PREGÃO  ELETRÔNICO  02/2024  cujo
o b j e t o  é  a  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA  QUE  FORNEÇA  LICENÇAS  DE
SOFTWARE  DE  PROCESSOS  LEGISLATIVOS,
CONTROLE  DE  PLENÁRIO  E  SEUS  EQUIPAMENTOS,
CONTROLE  DE  ÁUDIO,  V ÍDEO  E  VOTAÇÃO
ELETRÔNICA  QUE  SÃO  INDISPENSÁVEIS  PARA  O
CORRETO  FUNCIONAMENTO  DOS  SERVIÇOS
VINCULADOS  AS  ATIVIDADES  LEGISLATIVAS  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA. O período de envio
das propostas será a partir de 09/08/2024 até 26/08/2024
às 08:00h no endereço eletrônico  bll.org.br.  O início  da
disputa ocorrerá no dia 26/08/2024 às 08:30h na mesma
plataforma.  Esclarecimentos  somente  através  do  e-mail:
licitacao@orlandia.sp.gov.br  ou  bll.org.br.  Edital  à
d i s p o s i ç ã o  n a  i n t e r n e t :
https://www.camaraorlandia.sp.gov.br,  a  partir  do  dia
09/08/2024.  Orlândia,  SP,  07  de  Agosto  de  2024.  LUIZ
CARLOS  VILARIM.  Presidente  da  câmara  Municipal  de
Orlândia.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz  público
que se encontra aberta a DISPENSA ELETRÔNICA 02/2024
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE COMPRESSAS DE GAZE
HIDRÓFILA  ESTÉRIL  CONFECCIONADA  COM  FIOS
100% ALGODÃO. O período de envio das propostas será a
partir de 08/08/2024 às 08:00 até 14/08/2024 às 08:00h no
endereço eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances
ocorrerá  no  dia  14/08/2024  das  08:30h  às  14:30h  na
mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-
mail:  licitacao@orlandia.sp.gov.br  ou  bll.org.br.  Aviso  de
contratação  d i reta  à  d ispos ição  na  internet :
www.orlandia.sp.gov.br,  a  partir  do  dia  08/08/2024.
Orlândia,  SP,  07  de  Agosto  de  2024.  SÉRGIO AUGUSTO
BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz  público
que  ocorrerá  o  prosseguimento  da  sessão  do  PREGÃO
ELETRÔNICO 053/2024 cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  D E  L O C A Ç Ã O  D E
EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS  PORTÁTEIS
INFORMATIZADOS  COM  SISTEMA  (SOFTWARE
MOBILE)  COM  ACESSO  A  INTERNET  PARA
ELABORAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO,
COM  IMPRESSORA  TÉRMICA  PORTÁTIL  E  PAPEL
TÉRMICO (INSUMOS), no dia 09/08/2024 (sexta-feira) às
08 horas e 30 minutos no endereço eletrônico bll.org.br.
Orlândia,  SP,  08  de  Agosto  de  2024.  SÉRGIO AUGUSTO
BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  homologou  e  adjudicou  o  certame  licitatório  do
PREGÃO ELETRÔNICO 093/2024, cujo objeto é o REGISTRO
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE
COMBUSTÍVEL  PARA  ABASTECIMENTO  DA  FROTA
MUNICIPAL,  no  qual  foi  julgada  vencedora  a  proposta
formulada  por  A.  ALVES  COMERCIO  DE  DERIVADOS  DE
P E T R O L E O  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
07.915.404/0001-54, situada na Avenida do Café, nº 1.377,
bairro Centro, em Orlândia/SP, no valor de R$ 1.772.900,00.
DATA  DA  HOMOLOGAÇÃO:  07/08/2024.  Orlândia,  07  de
Agosto  de  2024.  SÉRGIO  AUGUSTO  BORDIN  JÚNIOR  –
Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  homologou  e  adjudicou  o  certame  licitatório  do
PREGÃO ELETRÔNICO 092/2024, cujo objeto é o AQUISIÇÃO
DE CADEIRA DE RODAS ADAPTADA PARA PORTADOR DE
NECESSIDADES  ESPECIAIS  ATENDIDO  PELA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  no  qual  foi  julgada  vencedora  a
proposta formulada por J.ADILSON CHAUD FILHO ARTIGOS
MÉDICOS, inscrita no CNPJ sob o nº 08.676.521/0001-75,
situada na Rua Voluntario Geraldo, nº 1.700, bairro Centro,
em São Joaquim da Barra/SP,  no valor  de R$ 4.900,00.
DATA  DA  HOMOLOGAÇÃO:  07/08/2024.  Orlândia,  07  de
Agosto  de  2024.  SÉRGIO  AUGUSTO  BORDIN  JÚNIOR  –
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000

PREFEITO MUNICIPAL: 

Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 

João Henrique Orsi 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva  
Endereço: Rua 22, nº 22-A,  Jardim Teixeira 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 
600, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

CÂMARA MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas

PRESIDENTE 

Luiz Carlos Vilarim 

VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

1º SECRETÁRIO 

Daniel Gaioto Aniceto 

2º SECRETÁRIO 

Sebastião Atílio da Silva 

VEREADORES 

Daniel Gaioto Aniceto 

Jorge Gabriel Grasi 

José Carlos Barbosa 

Luiz Carlos Vilarim 

Márcia Lucia Belato 

Vitor Fávaro Tonetto 

Murilo Santiago Spadini 

Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 

Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 

Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 

nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005
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